
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMITÊ DE GESTÃO EXECUTIVA DA 1ª SR

RESOLUÇÃO REGIONAL Nº 842

Em  5 de outubro de 2020.

O Comitê de Gestão Executiva da 1ª SR da Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 503ª Reunião Ordinária, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o artigo 23 do Regimento Interno da empresa, 

RESOLVE: 

I - Homologar com base no Relatório da Comissão Especial de Licitação (fls.

742 a 745), o resultado da licitação realizada por intermédio do Edital nº 012/2020 - 1ª/SR, na

modalidade "Forma Eletrônica - Lei nº 13.303/2016", que tem por objetivo a execução das obras

de construção de uma praça pública, com área total de 2.024,50m², na Comunidade de Fernão

Dias, no município de Brasília de Minas/MG, na área de atuação da 1ª Superintendência

Regional da CODEVASF, constante no proceso nº 59510.001201/2019-35.

II - Adjudicar a execução das obras e autorizar a contratação da empresa

ÁPICE CONSTRUÇÕES & ENGENHARIA EIRELI - CNPJ: 32.277.856/0001-03, pelo valor total

de R$ 212.842,24 (duzentos e doze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro

centavos).

III - As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho -

15.244.2029.7K66.0031 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - no

Estado de Minas Gerais, sob gestão da 1ª Superintendência Regional da CODEVASF.

Versão original assinada pelo Superintendente Regional da 1ª Superintendência Regional

MARCO ANTONIO GRAÇA CAMARA

Superintendente Regional da 1ª Superintendência Regional
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